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O vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma regimêntal, indica ao

Poder Executivo Municipal que solicite, ao Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de

Gêstão Compartilhada do Saneamento Básico, a aprovação das obras de melhorias nas

redes de drenagem ê esgotamento pluvial da Vila da Quinta, principalmente, no que

tange ao Anoio das Cabeças.

Justificativa: lnicialmente, o pleito justifica-se considerando que, no Anoio,

desaguam o banhado, situado próximo ao Canal da Corsan, bem como a Laguna dos

Patos, o que gêra o trânsbordo do Anoio em períodos chuvosos, com consequentes

enchentes na Vila da Quinta. A demais, a Lei Municipal 7.d41 de 20]4, que'Disciplina a

prestaçáo de serviços de abastecimento de água potável ê êsgotamento sanitário,

compreendendo a execução de obras de infraestrutura e atividades afins, estabelece a

gestáo associada de serviços, cria o fundo municipal de gêstáo compertilhada do

saneamento básica, e dá outras providencias', prevê em seu Art. 70, inciso V, que os

recursos que compóe o Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Saneamento

Básico serão aplicados, obrigatoriamente, entre oúros, na ampliaçáo e melhoria das

redês de drenagem urbana e esgotamento pluvial.
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Nesse sentido, o requerimento supra náo causará despesas orçamentárias

supêrveniêntes ao Município, utilizando-se de rec,ursos já previsto para e satisfaÉo de

tal demanda.

Rio Grande, de agosto de

íder de Bancada PPS

residente da Câmara dos Vereadores
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